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RELATÓRIO:

A Comissãode Saúde, Meio Ambientee Proteção Animal da Câmara Municipal de Pouso

Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais, em análise ao Projeto de Lei nº

1315/2022, que “ESTABELECE A COMPOSIÇÃODE EQUIPE PROFISSIONAL

PARA ATENDER PROGRAMAS DE SAÚDE E CRIA VAGAS PARA

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETEMINADO DE PESSOAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.” A Comissão, cumprido os regulares procedimentos, emite o

respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

Conformeo artigo 67, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o Artigo

37 e parágrafos,da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das ComissõesPermanentes

o estudo e a emissão de parecer acerca das proposiçõesque lhe são apresentadas e, a esta

Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal, cabe especificamente, nos

termos do artº 71-B, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às

matérias desta natureza que trata esse referido Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou, que o Projeto de Lei nº 1315/2022, visa estabelecer a

composição de equipes profissionais de saúde, para atender programas de saúde, criando

as seguintes vagas, para Equipe de Consultório na Rua (eCR); 01 Psicólogo, 01

Enfermeiro, 01 Assistente Social, 01 Médico, 02 Técnicos de Enfermagem, 01 Agente

Social. Para a Equipe Multidisciplinar serão; 03 Professores de Educação Física, 03

Médicos Ginecologistas, 03 Médicos Pediatras, 06 Fonoaudiólogos, 06 Psicólogos, 05

Nutricionistas, 06 Fisioterapeutas, 03 Auxiliares Administrativos, 01 Terapeuta

Ocupacional, e para a compor a Equipe de Saúde Bucal; 08 Dentistas, 08 Auxiliares de

Saúde Bucal.
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Tendo esse projeto a finalidade de adequar e atualizar as diretrizes dos programas

já existentes aos dias de hoje.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da ComissãoPermanente de Saúde, Meio Ambientee Proteção Animal,

após análise, EXARA PARECER FAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO DO PROJETO

DE LEI Nº 1315/2022.

Pouso Alegre, 24 de maio de 2022.
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